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I ‐ Nota introdutória 
 
A DGS apresenta o seu Plano de Actividades para o ano de 2010, elaborado de acordo 
com o decreto‐lei 186/96, de 27 de Setembro. 
 
Este Plano de Actividades  traça  as  linhas  gerais de orientação para  as  actividades e 
projectos em 2010, visando o cumprimento dos objectivos estratégicos delineados no 
Quadro de Avaliação e Responsabilização de 2010. 
 
Salienta‐se, contudo, que a execução de algumas das actividades  registadas e outras 
não  projectadas,  poderão  ser  influenciadas  por  factores  externos,  passíveis  de 
condicionar a normal prossecução destes projectos, motivo pelo qual poderá o Plano 
comportar eventuais medidas correctivas que venham a  revelar‐se oportunas para a 
realização dos objectivos que foram estabelecidos. 
 
Tem‐se perfeita noção que o sucesso dos objectivos da DGS depende de todos os seus 
trabalhadores  e  colaboradores,  pelo  que  se  pretende,  conjuntamente, manter  uma 
dinâmica  nesta  organização  em  que  o  mérito  e  prestígio  dos  dirigentes  e 
trabalhadores, seja evidenciado e por todos reconhecido. 
 
 

A Direcção 
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Missão, Visão e Valores da DGS 
 
A DGS tem por missão regulamentar, orientar e coordenar as actividades de promoção 
da  saúde,  prevenção  da  doença,  definir  as  condições  técnicas  para  adequada 
prestação  de  cuidados  de  saúde  e  planear  e  programar  a  política  nacional  para  a 
qualidade no sistema de saúde1. 
 
A  DGS  tem  como  visão  contribuir  para  um  futuro  mais  saudável  para  toda  a 
população. 
 
Configurada  como  uma  instituição  de  referência  para  todos  aqueles  que  pensam  e 
actuam no campo da saúde, com funções primordiais ao nível transversal do Sistema 
de Saúde, compete‐lhe: 

 Orientar e desenvolver programas: 
- de saúde pública 
- de melhoria da prestação de cuidados de saúde 
- de melhoria contínua da qualidade clínica e organizacional 

 Coordenar e assegurar a vigilância epidemiológica a nível nacional 
 Elaborar e divulgar estatísticas de saúde 
 Promover estudos técnicos sobre cuidados de saúde 
 Desenvolver acções de cooperação nacional e internacional 
 Apoiar o exercício das competências da Autoridade de Saúde Nacional 
 Coordenar o Sistema de Emergências em Saúde Pública 
 Acompanhar o Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde 

 
A DGS exerce a sua actividade em articulação e cooperação com os demais serviços e 
organismos do Ministério da Saúde e, em particular, com as Administrações Regionais 
de Saúde, I.P. 
 
O DGS desenvolve a sua missão de acordo com o seguinte conjunto de valores: 

 Ética e responsabilidade 
 Capacidade estratégica, competência e inovação 
 Comunicação e transparência 
 Trabalho de equipa 
 Equidade 
 Excelência 

 
 
   

                                                 
1 Cfr. n.º 1 do art.º 14.º do Decreto‐Lei n.º 234/2008, de 2 de Dezembro 
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Metodologia para a elaboração do Plano de Actividades de 2010 
 
Decreto‐Lei nº 183/96, de 27 de Setembro, tornou obrigatório a elaboração de planos 
e relatórios de actividades anuais em todos os Serviços e Organismos da Administração 
Pública Central. 
 
No  entanto,  a  importância  destes  documentos  resulta  não  da  sua  obrigatoriedade 
legal, mas da sua utilização como instrumentos básicos de gestão: o plano, para definir 
a  estratégia,  hierarquizar  objectivos  e  programar  e,  o  relatório  de  actividades, 
destinado a relatar o percurso efectuado, apontar os desvios, avaliar os resultados e 
estruturar informação relevante para o futuro próximo. 
 
Nesse sentido, na  fixação dos objectivos de cada unidade orgânica, das actividades e 
das metas a atingir – contratualizados entre a Direcção e responsáveis de cada unidade 
orgânica – esteve subjacente o necessário alinhamento com os objectivos estratégicos 
e operacionais aprovados no QUAR 2010 e em consonância com a missão da Direcção‐
Geral da Saúde. 
 
Com a finalidade de facilitar a actividade de planear, monitorizar e avaliar a actividade 
da DGS, foi desenhada uma ficha de actividade – disponibilizada electronicamente na 
intranet – que  serviu de base para  cada unidade orgânica programar  as  actividades 
anuais. 
 
Assim,  o  presente  plano  de  actividades  da  Direcção‐Geral  da  Saúde  encontra‐se 
estruturado por objectivos, estratégicos e operacionais, e  respectivos  indicadores de 
medida, permitindo a monitorização e avaliação das acções desenvolvidas. 
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II – Objectivos e estratégias 
 

Objectivos estratégicos 
 
A DGS mantém como objectivos estratégicos para 2010: 

 Promover a saúde no ciclo de vida e em ambientes específicos; 
 Desenvolver abordagens de prevenção e controlo de doenças transmissíveis e 

não transmissíveis; 
 Melhorar o acesso e a adequação de prestação de cuidados de saúde; 
 Planear e programar a política nacional para a qualidade no sistema de saúde. 

 

Quadro de avaliação e responsabilização 2010 
 
O QUAR 2010, aprovado por despacho da Ministra da Saúde de 4 de Março, define 23 
objectivos operacionais de eficácia, eficiência e qualidade, num total de 46 indicadores 
de medida. 
 

 
 
 

Ponderação: 30%

OP1 Ponderação: 20%

Ind1 - Prazo para conclusão do relatório da campanha de vacinação  da gripe 
(H1N1)2009 (31 de Dezembro de 2010).

1 relatório a 
31-12-2010

100%
Relatório de Actividades 

da DGS

OP2 Ponderação: 15%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind2 -
Prazo para elaboração e implementação da 1ª fase do Estudo Epidemiológico 
associado à presença de Arsénio na água de consumo Humano na Sub- Região 
de Saúde de Santarém (31 de Dezembro de 2010).

0
1 Relatório a 
31-12-2010

50%
Relatório Final do Estudo 

e Publicação dos 
Resultados

Ind3 - 
Prazo para elaboração e publicação do Documento Técnico sobre Prevenção e 
Controlo da Legionella  nos sistemas de abastecimento de  de água (31 de 
Dezembro de 2010).

0
1 Documento 
Técnico a 31-

12-2010
50%

Publicação do documento 
técnico

OP3 Ponderação: 15%

Ind4 - Inicio da notificação online das DDO até ao final de 2010 31-12-2010 50% SINAVE

Ind5 - Utilização da ligação máquina a máquina com o ECDC para o envio de dados (1º 
semestre)

30-06-2010 50% SINAVE

OP4 Ponderação: 15%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind6 - % de óbitos certificados online até final de 2010 (31 de Dezembro de 2010) 50% 100% SICO

OP5 Ponderação: 20%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind7 - Prazo para início da emissão de cheques-dentista para estas populações 02-11-2010 100% SISO

OP6 Ponderação: 15%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind8 - Prazo para criação do Plano de Articulação 31-10-2010 100% Plano de Articulação

Concluir a campanha de vacinação contra a gripe (H1N1)2009 (OE2)

Promover o conhecimento dos riscos para a saúde associados à água face aos seus diferentes usos (OE1)

Implementar a componente de Vigilância epidemiológica das doenças  transmissíveis do SINAVE (OE3)

Implementar o Certificado de Óbito electrónico online (OE3)

Alargar o acesso a cuidados de saúde oral a utentes com HIV e a crianças em idades intermédias (8,11 e 14 
anos)

Criar um Plano de Articulação inter-institucional no âmbito do Plano Nacional de Saúde

Indicadores

Indicadores

Indicadores

Indicadores

Indicadores 2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Eficácia

Indicadores 2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação
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Ponderação: 20%

OP7 Ponderação: 30%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind9 - Percentagem de projectos aprovados em fase de análise técnica nos prazos 
definidos (31 de Dezembro de 2010)

80% 90% 60%
Relatório de Actividades 

da DGS

Ind10 -Número de projectos visitados (31 de Dezembro de 2010). 4 12 40%
Relatório de Actividades 

da DGS

OP8 Ponderação: 30%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind11 -Prazo para exportação dos dados individualizados para o Tessy 31-08-2010 35% Relatório Anual do 
Programa

Ind12 -Prazo para disponibilização na web das funcionalidades do SVIG-TB 30-09-2010 35% Relatório Anual do 
Programa

Ind13 -Nº de seminários realizados sobre métodos de controlo da tuberculose (31 de 
Dezembro de 2010).

2 30%
Relatório Anual do 

Programa

OP9 Ponderação: 30%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind14 -Nº de Unidades de Saúde que iniciaram o processo de Acreditação no modelo 
oficial do Ministério da Saúde (31 de Dezembro de 2010).

10 70%
Relatório de Actividades 

da DGS

Ind15 -Criação de 1 sistema de monitorização e acompanhamento do processo de 
Acreditação das Unidades de saúde (31 de Dezembro de 2010).

1 30%
Sistema de Monitorização 

em funcionamento

OP10 Ponderação: 10%

Ind16 -% de pedidos de informação internacionais respondidos dentro do prazo (31 de 
Dezembro 2010).

75% 100%
Relatório de Actividades 

da DGS

Ponderação: 50%

OP11 Ponderação: 7%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind17 -Elaboração de orientações técnicas no âmbito do Programa Nacional de 
Controlo da Dor (31 de Dezembro de 2010).

2 50%
Relatório Anual do 

Programa

OP12 Ponderação: 8%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind18 -Prazo para publicação da circular que permite a vacinação gratuita das crianças 
e adolescentes pertencentes a grupos de risco (2 de Novembro de 2010).

1 circular a 
02-11-2010

80% Site da DGS

Ind19 -
 Prazo para elaboração do relatório sobre a doença pneumocócica em Portugal 
para apreciação e ponderação da inclusão da vacina pneumocócica conjugada no 
PNV (31 de Dezembro de 2010).

1 relatório a 
31-12-2010

20%
Relatório de Actividades 

da DGS

OP13 Ponderação: 7%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind20 -Prazo para implementação de um mecanismo de divulgação sistemática de 
informação sobre Ética em Saúde 

31-12-2010 50% Site da DGS

Ind21 -Prazo para elaboração de proposta de alteração do Decreto-Lei n.º97/95, de 
10 de Maio

31-12-2010 50% Proposta de alteração

OP14 Ponderação: 7%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind22 -Realização de acções de formação inicial dirigidas às equipas multidisciplinares 
dos Núcleos de Apoio às crianças e jovens em risco (31 de Dezembro de 2010).

6 acções 50% Relatório de Actividades 
da DGS

Ind23 -Prazo para edição de Manual de Procedimentos sobre "Situações de maus 
tratos em crianças e jovens"

30-09-2010 50% Manual de Procedimentos

OP15 Ponderação: 8%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind24 -Elaboração de orientações sobre a organização de serviços de Segurança e 
saúde no trabalho nos ACES (31 de Dezembro de 2010).

1 orientação 50% Orientações

Ind25 -Prazo para instalação do Micro site de Saúde Ocupacional no site da DGS (31 
de Dezembro de 2010).

31-12-2010 50% Site da DGS

Indicadores

Eficiência

Indicadores

Indicadores

Racionalizar o funcionamento do Programa Nacional de Tuberculose (OE2)

Indicadores

Qualidade

Indicadores

Indicadores

Indicadores

Apoiar técnica e financeiramente Projectos no âmbito dos Programas Nacionais da responsabilidade da DGS 
(OE3)

Indicadores

Implementar o Programa Nacional de Acreditação na Saúde (OE4)

Garantir a resposta atempada de pedidos de informação de instâncias internacionais

Melhorar o acesso a cuidados de saúde para doentes crónicos (OE2)

Diminuição da doença pneumocócica nos grupos de risco e crianças (OE2)

Promover a Ética em Saúde (OE3)

Promover a formação das equipas multidisciplinares dos Núcleos de Apoio a Crianças e Jovens em Risco 
(Despacho n.º 31292/2008, de 5 de Dezembro) (OE1)

Promover a segurança e saúde no trabalho (OE1)
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OP16 Ponderação: 8%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind26 -Realização nas ARS de cursos de formação para Profissionais de Saúde em 
Nutrição, Actividade Fisica e Obesidade (31 de Dezembro de 2010).

3 30% Relatório de Actividades 
da DGS

Ind27 -Integração em 2 projectos europeus em matéria de alimentação, nutrição e 
obesidade (31 de Dezembro de 2010).

2 30%
Relatório de Actividades 

da DGS

Ind28 -Realização de reuniões no âmbito dos Conselhos Cientifico, Consultivo e da 
Comissão Executiva da Obesidade (31 de Dezembro de 2010).

6 40%
Relatório de Actividades 

da DGS

OP17 Ponderação: 8%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind29 -Prazo para apresentação de proposta de relatório preliminar de avaliação da 
aplicação da Lei do tabaco (31 de Dezembro de 2010)

31-12-2010 100% Relatório de Avaliação

OP18 Ponderação: 7%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind30 -Elaboração de normas para a população para promoção de uma habitação mais 
saudável (31 de Dezembro de 2010).

0 1 Norma 50% Normas disponibilizadas

Ind31 -Elaboração de Estudos dos ciclos dos materiais e sua influência na saúde (31 de 
Dezembro de 2010).

0 2 50% Estudos disponibilizados

OP19 Ponderação: 8%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind32 -Prazo para definição de 1 painel de indicadores clínicos e organizacionais para 
monitorização d a qualidade em saúde

0 31-12-2010 40%
Relatório de Actividades 

da DGS

Ind33 -Elaboração de Normas de Orientação Clínica e Organizacional (31 de Dezembro 
de 2010).

0 5 40% Normas disponibilizadas

Ind34 -Definição de normas para elaboração de um Plano de Emergência para as 
Unidades de Saúde (31 de Dezembro de 2010).

0 1 Norma 20% Normas disponibilizadas

OP20 Ponderação: 8%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind35 -Acompanhamento de projectos de Gestão Integrada da Doença (31 de 
Dezembro de 2010).

0 5 60%
Memorandos de 
acompanhamento

Ind36 -Prazo para criação de 1 sistema de monitorização de experiências inovadoras 
em saúde

0 31-12-2010 30%
Sistema de Monitorização 

em funcionamento

Ind37 -Prazo para elaboração de norma com a definição de conceitos e critérios para 
eleição de centros de referência

0 31-12-2010 10% Normas disponibilizadas

OP21 Ponderação: 8%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind38 -Prazo para criação de 1 Sistema de Apoio à Gestão de Fluxos Internacionais de 
doentes

0 31-12-2010 30%
Sistema em 

funcionamento

Ind39-Prazo para criação de 1 painel de indicadores nacionais de avaliação da 
assistência médica no estrangeiro

0 31-12-2010 40%
Relatório de Actividades 

da DGS

Ind40 -
Prazo para criação de 1 sistema de monitorização de necessidades não 
satisfeitas pelo sistema de saúde no âmbito da assistência médica no 
estrangeiro

0 31-12-2010 30%
Sistema de Monitorização 

em funcionamento

OP22 Ponderação: 8%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind41 -Prazo para criação de 1 Observatório de Segurança do Doente 0 31-12-2010 40%
Relatório de Actividades 

da DGS

Ind42 -Prazo para criação de 1 sistema de notificação de incidentes e eventos adversos 0 31-12-2010 40%
Sistema em 

funcionamento

Ind43 -Prazo para implementação do projecto de Cirúrgias Seguras da OMS (31-12-
2010)

0 31-12-2010 20%
Relatório de Actividades 

da DGS

Indicadores

Indicadores

Indicadores

Indicadores

Indicadores

Indicadores

Gerir a mobilidade de doentes (OE4)

Monitorizar a segurança do doente no Sistema de saúde (OE4)

Prevenir e controlar a Obesidade (OE1)

Promover a implementação da legislação de prevenção do tabagismo (OE1)

Promover a consolidação da Implementação dos Planos Locais de habitação e Saúde (OE1)

Promover a qualidade clínica e organizacional (OE4)

Desenvolver os Programas de Gestão Integrada da Doença (OE4)

Indicadores
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Plano de medidas de melhoria 
 
Em sede de relatório de auto‐avaliação do QUAR 2009, a DGS promoveu uma análise 
SWOT com o corpo dirigente visando a estruturação de um plano de áreas de melhoria 
do seu desempenho. 
 
No quadro infra apresenta‐se o resultado desta análise. 
 

Resultados da análise SWOT 
Pontos Fortes  Pontos Fracos 

 “Marca” forte 
 Credibilidade junto do cidadão 
 Autoridade de Saúde Nacional 
 Competência normativa 
 Gestão eficiente de alguns programas nacionais 
 Elevada qualificação técnica e diferenciação de 

colaboradores  
 Empenho e motivação dos colaboradores internos 
 Flexibilidade organizacional e capacidade de 

resposta comprovadas perante crises sanitárias e 
em situações de urgência 

 Capacidade de mobilização de recursos humanos 
externos (colaboradores e consultores) 

 Supervisão da Linha Saúde 24 e gestão do módulo 
de saúde pública  

 Constrangimentos ao planeamento efectivo (e.g. 
dificuldade em estabelecer prioridades, 
sobrecarga de trabalho administrativo e não 
planeado, défice de trabalho interdisciplinar, 
duplicação de projectos e tarefas) 

 Carência de informação/conhecimento em alguns 
domínios, nomeadamente na área epidemiológica 
e estatística e na percepção da componente 
sociológica na saúde 

 Insuficiente divulgação dos resultados 
 Programas nacionais com insuficiente dotação de 

recursos  
 Insuficiência e estrutura desajustada de recursos 

humanos 
 Défice de formação em serviço 
 Dependência de profissionais externos à DGS 
 Falta de autonomia financeira 

Oportunidades  Ameaças 

 Envolvimento emergente da sociedade civil 
promotora de uma cidadania activa pela saúde 

 Dinâmica da rede de autoridade de saúde 
 Novo quadro legislativo regulador da saúde 

pública 
 Parcerias com outros ministérios e ligação à 

academia 
 Integração nas redes europeias facilitadora de 

“benchmarking” com outras organizações 
 Descentralização apela à função normativa 
 Interesse dos media pela saúde 
 Novo Plano Nacional de Saúde 
 Desenvolvimento das Tecnologias de Informação 

e Comunicação 
 Constrangimentos financeiros que implicam uma 

gestão mais rigorosa 

 Contexto socio‐económico desfavorável que 
tende a incrementar desigualdades em saúde e 
põe em risco a sustentabilidade do SNS 

 Fraca capacidade de atracção de recursos 
humanos na administração pública (saída de 
quadros com experiência) 

 Integração insatisfatória de diferentes estratégias 
na área da saúde 

 Duplicação de competências entre organismos do 
Ministério da Saúde 

 Insuficiente integração dos sistemas de 
informação 

 Ruído na comunicação em saúde (e.g. apropriação 
indevida dos discursos, utilização inapropriada 
das redes sociais na internet, manipulação de 
informação) e excessiva mediatização de algumas 
problemáticas 

 

OP23 Ponderação: 8%

2009 2010 Meta Peso Fontes de Verificação

Ind44 -Elaboração de Manuais de Boas práticas 0 1 30%
Relatório Anual do 

Programa

Ind45 -Realização  de cursos de formação para Gestores em Prevenção da diabetes em 
parceria com as Câmaras Municipais e as Autoridades de Saúde Locais.

0 2 30%
Relatório Anual do 

Programa

Ind46 -10 Reuniões com Conselhos de Administração dos Hospitais e responsáveis da 
Diabetes e 10 Reuniões com os Presidentes, Directores Clínicos e responsáveis 

0 20 40%
Relatório Anual do 

Programa

Indicadores

Desenvolver o Programa Nacional da Diabetes (OE2)
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Na  sequência  da  análise  SWOT,  foi  definido  o  plano  de  medidas  de  melhoria, 
constituindo  um  instrumento  fundamental  para  capacitar  a  DGS  a  cumprir  a  sua 
missão e acrescentar valor às acções que desenvolve.  
 

 Incremento  da  participação  no  planeamento  estratégico  e  operacional, 
designadamente através de uma gestão matricial de projectos e recursos 

 Implementar  um  plano  de  redução  da  despesa  corrente,  promovendo  uma 
cultura organizacional “anti‐desperdício”. 

 Reforço  das  componentes  epidemiológica  e  estatística  para  uma  prática  de 
saúde pública cada vez mais baseada em evidência 

 Fomento  de  cooperação  interinstitucional  na  definição  e  implementação  de 
estratégias de tecnologias de informação e comunicação 

 Fomento da comunicação interna e externa 
 Incremento da formação em serviço 
 Promoção da participação da sociedade civil 
 Adesão ao programa de estágios na administração pública 

 
Num  contexto  actual  de  grande  restrição  orçamental,  a  Administração  Pública 
Portuguesa  enfrenta  um  desafio  acrescido  de  incremento  da  sua  eficiência,  sendo 
necessário  recorrer  a modelos  que  privilegiem  uma  gestão matricial  de  projectos, 
optimizando os recursos existentes. 
 
Os investimentos nas componentes epidemiológicas e estatísticas para uma prática de 
saúde  cada  vez mais  baseada  em  evidência,  bem  como  o  fomento  de  cooperação 
interinstitucional  na  definição  e  implementação  de  estratégias  de  tecnologias  de 
informação  e  comunicação,  representam  dimensões  estratégicas  essenciais  para 
reforçar  a  competência  normativa  e  a  actuação  da  DGS,  à  luz  da  sua missão,  no 
sistema de saúde. 
 
Sem  uma  estratégia  eficaz  de  comunicação  interna,  as  organizações  têm  mais 
dificuldade  em  comunicar  com  o  exterior.  Deste  modo,  continuará  a  DGS  a 
desenvolver um plano de comunicação interna e externo, que responda ao desiderato 
de  uma  comunicação  em  saúde  objectiva,  próxima,  compreensiva  e  adequada  ao 
público alvo, sejam os seus destinatários os profissionais de saúde ou a população em 
geral.  
 
No domínio da gestão de recursos humanos, será dada prioridade ao desenvolvimento 
de planos de formação em serviço, bem como no âmbito das estratégias definidas para 
a Administração no domínio da gestão de pessoal, a DGS promoverá a sua adesão ao 
programa de estágios na administração pública. 
 
Por  último,  o  envolvimento  da  sociedade  civil  ao  nível  da  concepção  e 
desenvolvimento de estratégias em saúde, bem como a sua capacitação são medidas 
fundamentais neste novo contexto em que se promove uma gestão mais participada 
em saúde. 
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III – Actividades previstas por unidade orgânica 
 

Direcção de Serviços de Promoção e Protecção da Saúde 
 
» Divisão de Comunicação e Promoção da Saúde no Ciclo de Vida 
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» Divisão de Saúde Ambiental e Ocupacional 
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» Plataforma Contra a Obesidade 
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PLANO DE ACTIVIDADES  2010 

 

20  DIRECÇÃO‐GERAL DA SAÚDE

 

Direcção de Serviços de Prevenção e Controlo de Doenças 
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» Divisão de Saúde Reprodutiva 
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» Divisão da Participação da Sociedade Civil 
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Departamento da Qualidade na Saúde 
 
» Divisão de Qualidade Clínica e Organizacional 
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» Divisão de Segurança do Doente 
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» Divisão de Gestão Integrada da Doença e Inovação 
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» Divisão da Mobilidade de Doentes 
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Direcção de Serviços de Epidemiologia e Estatísticas de Saúde 
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» Divisão de Epidemiologia 
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» Divisão de Estatística 
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PLANO DE ACTIVIDADES  2010 

 

44  DIRECÇÃO‐GERAL DA SAÚDE

 

Direcção de Serviços de Administração 
 
» Divisão de Gestão de Recursos 
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Unidade de Apoio à Autoridade de Saúde Nacional 
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Unidade de Apoio às Emergências de Saúde Pública 
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Unidade de Apoio ao Centro de Atendimento do SNS 
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Gabinete dos Assuntos Jurídicos, Ética e Responsabilidade 
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Programa Nacional de Luta Contra a Tuberculose 
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Programa Nacional de Prevenção e Controlo da Diabetes 
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IV – Recursos humanos e financeiros 
 
Para  a  concretização  e  desenvolvimento  das  actividades  previstas  neste  Plano  de 
Actividades a DGS conta com um corpo de 150 profissionais (44 Homens=29,3% e 106 
Mulheres=70,7%)  em  exercício  efectivo  de  funções  e  ainda  com  um  conjunto  de 
especialistas e colaboradores nas diversas áreas, nomeadamente, na área médica e de 
enfermagem. 
 

Efectivos por grupo profissional (1 Janeiro 2010) 

 
 
Os recursos financeiros da DGS são provenientes do Orçamento de Estado – OE [quer 
os  de  funcionamento  quer  as  verbas  inscritas  no  Programa  de  Investimentos  e 
Despesas de Desenvolvimento da Administração Central  (PIDDAC)], de  transferências 
de  outros  serviços  (em  particular,  desde  2007,  do  Orçamento  do  SNS,  para 
financiamento do Centro de Atendimento do SNS), de verbas provenientes de fundos 
comunitários  (FEDER)  e  de  receitas  próprias  oriundas  da  aplicação  de  legislação 
específica, designadamente: 

 Portaria n.º 298/2000, 16 de Maio – Alimentação 
 Decreto‐Lei n.º 194/2000, 21 de Agosto – Licença ambiental 
 Lei n.º 35/2004, 29 de Julho – Vistorias de segurança e higiene no trabalho 
 Decreto‐Lei  n.º  85/2005,  28  de  Abril  –  Unidades  de  incineração  de  R. 

hospitalares 
 Portaria n.º 384/2006, 19 de Junho – Organismos geneticamente modificados 
 Portaria n.º 702/2006, 13 de Julho – Biocidas 

 
O  orçamento  inicial  de  funcionamento  aprovado  para  a DGS  foi  de  7,7 milhões  de 
euros,  montante  igual  ao  aprovado  no  ano  transacto.  Deduzidas  as  cativações 
obrigatórias decorrentes da disciplina orçamental  imposta para o ano de 2010 (Lei nº 
3‐B/2010, de 28 de Abril e Circular Série A nº 1357, da Direcção‐Geral do Orçamento, 

H M TOTAL %

12 12 24 16%

8 11 19 13%

1 0 1 1%

7 20 27 18%

2 3 5 3%

0 4 4 3%

0 1 1 1%

7 42 49 33%

4 10 14 9%

3 3 6 4%

44 106 150 100%

Dirigente

Médico

Técnico Superior de Saúde

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Outro Pessoal

TOTAL

Técnico Superior

Informática

Enfermagem

Téc. Diag. Terapêutica

Grupo Profissional
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de 20 de Maio de 2010) a DGS conta com uma disponibilidade de 7,2 Milhões de euros 
para o desenvolvimento das suas actividades. 
 

Recursos Financeiros 2010 

 
 

(€)

Descrição Orçamento Cativação Reserva (Ci rcular 
1357, Série  A)

Disponível

Funcionamento 7.700.000,00 351.166,00 134.147,00 7.214.687,00
      Despesas com Pessoal 5.790.748,00 70.174,00 24.292,20 5.696.281,80
      Aquisição de Bens e Serviços 1.668.060,00 88.492,00 108.960,00 1.470.608,00
      Transferências Correntes 22.692,00 22.692,00
      Outras Despesas Correntes 192.500,00 192.500,00 0,00
      Aquisição de Bens de Capital 26.000,00 26.000,00
PIDDAC 1.800.000,00 209.054,00 1.590.946,00
Outros (*) 15.113.976,00 2.202.769,00 12.911.207,00
Totais 32.313.976,00 3.114.155,00 267.399,20 28.932.421,80
Nota: (*) Inclui outras fontes de financiamento, designadamente: FF 122, FF 131, FF 242


